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Assunto: Proposta de Decisão do Conselho relativa à posição a adotar, em nome da 

União Europeia, no âmbito do Comité Misto CETA criado pelo Acordo 
Económico e Comercial Global entre o Canadá, por um lado, e a União 
Europeia e os seus Estados-Membros, por outro, no que respeita à 
aprovação do regulamento interno do Comité Misto CETA e dos comités 
especializados 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2018) 344 final. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. OBJETO DA PROPOSTA 
A presente proposta diz respeito à decisão que estabelece a posição a adotar em nome da 
União no âmbito do Comité Misto CETA sobre a aprovação prevista do regulamento interno 
do Comité Misto CETA e dos comités especializados. 

2. CONTEXTO DA PROPOSTA 
2.1. O Acordo Económico e Comercial Global (CETA) 
O Acordo Económico e Comercial Global (CETA) entre o Canadá, por um lado, e a União 
Europeia e os seus Estados-Membros, por outro («o Acordo») tem por objetivo a execução da 
política comercial comum da União em relação ao Canadá e, em particular, a criação de uma 
zona de comércio livre. O Acordo foi assinado em Bruxelas, em 30 de outubro de 20161. 

O Acordo tem sido aplicado a título provisório desde 21 de setembro de 2017. 

2.2. O Comité Misto CETA e os comités especializados 
O Acordo cria um Comité Misto CETA, em conformidade com o artigo 26.1 e os comités 
especializadas em conformidade com o artigo 26.2. Estes incluem: o Comité do Comércio de 
Mercadorias, o Comité da Agricultura, o Comité dos Vinhos e Bebidas Espirituosas, o Grupo 
Misto Setorial sobre Produtos Farmacêuticos, o Comité de Serviços e Investimento, o Comité 
Misto sobre Reconhecimento Mútuo das Qualificações Profissionais, o Comité Misto de 
Cooperação Aduaneira, o Comité Misto de Gestão das Medidas Sanitárias e Fitossanitárias, o 
Comité dos Contratos Públicos, o Comité dos Serviços Financeiros, o Comité de Comércio e 
Desenvolvimento Sustentável, o Fórum de Cooperação em Matéria de Regulamentação e o 
Comité CETA das Indicações Geográficas. 

O Comité Misto CETA e os comités especializados são compostos e copresididos por 
representantes das Partes. O Comité Misto CETA é copresidido pelo ministro do comércio 
internacional do Canadá e pelo membro da Comissão Europeia responsável pelo comércio, ou 
pelos representantes que estes designarem. Nos termos do artigo 1.1. do Acordo, a definição 
de Partes é a seguinte: «Partes, por um lado, a União Europeia ou os seus Estados-Membros, 
ou a União Europeia e os seus Estados-Membros, nos respetivos domínios de competência, tal 
como resulta do Tratado da União Europeia e do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (a seguir designada "Parte UE"), e, por outro lado, o Canadá». 

O Comité Misto CETA e os comités especializados são responsáveis pela execução e 
aplicação do Acordo nos respetivos domínios. Nos termos do artigo 26.1, n.º 5, alínea h), o 
Comité Misto CETA pode criar outros comités especializados e diálogos bilaterais para o 
assistirem no desempenho das suas tarefas. O Comité Misto CETA e os comités 
especializados reúnem-se uma vez por ano a pedido de uma das Partes. 

2.3. O ato previsto do Comité Misto CETA  
O Comité Misto CETA deve adotar uma decisão sobre a adoção do regulamento interno do 
Comité Misto CETA («ato previsto»). 

                                                 
1 JO L 11 de 14.1.2017, p. 1. 
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O objetivo do ato previsto é adotar o regulamento interno do Comité Misto CETA, em 
conformidade com o artigo 26.1, n.º 4, alínea d), do Acordo, que estabelece que o Comité 
Misto CETA adota o seu próprio regulamento interno.  

Nos termos do artigo 26.2, n.º 4, do Acordo, os comités especializados estabelecem e alteram 
o seu regulamento interno, se assim o entenderem. Tendo em conta o elevado número de 
comités especializados criados no âmbito do CETA, propõe-se aplicar o regulamento interno 
do Comité Misto CETA aos comités especializados mutatis mutandis, salvo decisão em 
contrário nos termos do artigo 26.2, n.º 4, do Acordo. 

3. POSIÇÃO A ADOTAR EM NOME DA UNIÃO EUROPEIA 
A posição a adotar em nome da União deverá ter por objetivo a adoção do regulamento 
interno do Comité Misto CETA, tal como estabelecido no Acordo. 

4. BASE JURÍDICA 
4.1. Base jurídica processual 
4.1.1. Princípios 
O artigo 218.º, n.º 9, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) prevê a 
adoção de decisões que definam «as posições a tomar em nome da União numa instância 
criada por um acordo, quando essa instância for chamada a adotar atos que produzam efeitos 
jurídicos, com exceção dos atos que completem ou alterem o quadro institucional do acordo.» 

A noção de «atos que produzam efeitos jurídicos» engloba os atos que produzem efeitos 
jurídicos por força das normas do direito internacional que regem a instância em questão. Esta 
noção inclui ainda os instrumentos que não têm um efeito vinculativo por força do direito 
internacional, mas que «tendem a influenciar de forma determinante o conteúdo da 
regulamentação adotada pelo legislador da União»2. 

4.1.2. Aplicação ao caso vertente 
O Comité Misto CETA e os comités especializados são organismos criados pelo Acordo 
Económico e Comercial Global entre a União Europeia e os seus Estados-Membros, por um 
lado, e o Canadá, por outro («o Acordo»). 

A decisão que o Comité Misto CETA é chamado a adotar é vinculativa e não completa ou 
altera o quadro institucional do Acordo. 

Por conseguinte, a base jurídica processual da decisão proposta é o artigo 218.º, n.º 9, do 
TFUE. 

4.2. Base jurídica material 
4.2.1. Princípios 
A base jurídica material para a adoção de uma decisão ao abrigo do artigo 218.º, n.º 9, do 
TFUE depende essencialmente do objetivo e do conteúdo do ato previsto em relação ao qual é 
adotada uma posição em nome da União. Se o ato previsto tiver duas finalidades ou duas 
componentes, e se for possível considerar uma dessas finalidades ou componentes como 
principal e a outra apenas como acessória, a decisão a adotar ao abrigo do artigo 218.º, n.º 9, 

                                                 
2 Acórdão do Tribunal de Justiça de 7 de outubro de 2014, Alemanha/Conselho, C-399/12, 

ECLI:EU:C:2014:2258, n.os 61 a 64.  
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do TFUE tem de assentar numa única base jurídica material, nomeadamente a que for exigida 
pela finalidade ou componente principal ou preponderante. 

4.2.2. Aplicação ao caso vertente 
O principal objetivo e o conteúdo do ato previsto dizem respeito à política comercial comum e 
aos transportes internacionais.  

Por conseguinte, a base jurídica material da decisão proposta é o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia nomeadamente o artigo 91.º, o artigo 100.º, n.º 2, e o 
artigo 207, n.º 4. 

4.3. Conclusão 
A base jurídica da decisão proposta deverá ser o artigo 91.º, o artigo 100.º, n.º 2, e o artigo 
207, n.º 4, do TFUE, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 9, do TFUE. 

5. PUBLICAÇÃO DO ATO PREVISTO 
Está previsto publicar a decisão do Comité Misto CETA, uma vez adotada.  
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2018/0175 (NLE) 

Proposta de 

DECISÃO DO CONSELHO 

relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, no âmbito do Comité Misto 
CETA criado pelo Acordo Económico e Comercial Global entre o Canadá, por um lado, 
e a União Europeia e os seus Estados-Membros, por outro, no que respeita à aprovação 

do regulamento interno do Comité Misto CETA e dos comités especializados 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 
artigo 91.º, o artigo 100.º, n.º 2, e o artigo 207.º, n.º 4, em conjugação com o artigo 218.º, 
n.º 9, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão (UE) 2017/37 do Conselho3 prevê a assinatura, em nome da União 
Europeia, do Acordo Económico e Comercial Global (CETA) entre o Canadá, por um 
lado, e a União Europeia e os seus Estados-Membros, por outro (« Acordo»). O 
Acordo foi assinado em 30 de outubro de 2016. 

(2) A Decisão (UE) 2017/38 do Conselho4 prevê a aplicação provisória do Acordo, 
incluindo a criação do Comité Misto CETA e dos comités especializados. O Acordo 
tem sido aplicado a título provisório desde 21 de setembro de 2017. 

(3) Nos termos do artigo 26.1, n.º 4, alínea d), do Acordo, o Comité Misto aprova o seu 
regulamento interno. 

(4) Nos termos do artigo 26.2, n.º 4, do Acordo, os comités especializados estabelecem e 
alteram o seu regulamento interno, se assim o entenderem, 

(5) Na sua primeira reunião, o Comité Misto CETA adota o seu regulamento interno, tal 
como previsto no Acordo. 

(6) Salvo decisão em contrário por cada comité especializado nos termos do artigo 26.2, 
n.º 4, o presente regulamento interno é aplicável mutatis mutandis aos comités 
especializados. 

(7) É, por conseguinte, oportuno definir a posição a adotar, em nome da União, no âmbito 
do Comité Misto CETA, com base no projeto, em anexo, de decisão do Comité Misto 
CETA sobre o seu regulamento interno, a fim de assegurar a execução eficaz do 
Acordo, 

                                                 
3 JO L 11 de 14.1.2017, p. 1. 
4 JO L 11 de 14.1.2017, p. 1080. 
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ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:  

Artigo 1.º 
A posição a adotar, em nome da União, no âmbito da primeira reunião do Comité Misto 
CETA criado pelo Acordo Económico e Comercial Global (CETA) entre o Canadá, por um 
lado, e a União Europeia e os seus Estados-Membros, por outro, no que se refere ao 
regulamento interno do Comité Misto CETA e dos comités especializados, deve basear-se no 
projeto de decisão do Comité Misto CETA que acompanha a presente decisão. 

Artigo 2.º 
Após a sua adoção, a decisão do Comité Misto CETA é publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Artigo 3.º 
A destinatária da presente decisão é a Comissão. 

Feito em Bruxelas, em 

 Pelo Conselho 
 O Presidente 
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